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O debate sobre direitos de mulheres entre as populações indígenas brasileiras 
é bastante recente. As duas primeiras organizações brasileiras exclusivas de mulheres 
indígenas surgiram na década de 1980. As pioneiras foram a Associação de Mulheres 
Indígenas do Alto Rio Negro (Amarn) e a Associação de Mulheres Indígenas do 
Distrito de Taracuá, Rio Uaupés e Tiguié (Amitrut). As demais foram constituídas 
a partir da década de 1990. Em 2000, na Assembléia Ordinária da Coordenação 
das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (Coiab), em Santarém, Pará, 
foi reivindicada a criação de um espaço específico para as demandas das mulheres 
indígenas. Em junho de 2002 foi realizado em Manaus o I Encontro de Mulheres 
Indígenas da Amazônia Brasileira. No evento foi criado o Departamento de Mulheres 
Indígenas (DMI/Coiab) com o objetivo de defender os direitos e interesses das 
mulheres indígenas no âmbito local, regional, nacional e internacional.

A publicação “Mulheres Indígenas, Direitos e Políticas Públicas” representa, 
para o Inesc, a concretização de uma ação que começou a ser desenvolvida a partir da 
década de 1990 focada na proteção e promoção dos direitos das mulheres indígenas 
no contexto das políticas públicas, em parceria com o Unifem e outras entidades 
da sociedade civil. Consolida definitivamente essa abordagem com a realização do 
Encontro Nacional de Mulheres Indígenas, em 2006, em Brasília, quando decidiu 
focalizar sua ação no fortalecimento do protagonismo e incidência do movimento 
de mulheres indígenas na definição, planejamento e gestão das políticas e programas 
do governo federal. Na ocasião, foram definidas três áreas temáticas prioritárias: 
discriminação e violência; desenvolvimento econômico e saúde.

O Inesc pretende, com esta publicação, contribuir para o avanço do debate 
no interior do movimento indígena brasileiro, bem como oferecer elementos para 
sua interlocução com gestores públicos nos âmbitos municipal, estadual e federal. 
No tocante à discriminação e violência contra a mulher indígena, a publicação traz 
para o debate o desafio de tratar os direitos humanos e suas violações a partir de 
uma perspectiva multicultural que reconheça e respeite o direito de autonomia dos 
povos indígenas. Certos de estarmos ajudando a qualificar o debate sobre a questão 
indígena no Brasil, desejamos a todos e todas uma boa leitura.

Colegiado de Gestão Inesc

Apresentação



Introdução

Mulheres indígenas, direitos e 
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Ricardo Verdum 

Assessor de Políticas Indígena e 
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Mulheres indígenas, 
direitos e políticas públicas

 Em 2006, o Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc) decidiu 
desenvolver uma linha de ação específica voltada para a proteção e promoção 
dos direitos das mulheres indígenas no contexto das políticas públicas. De-
finiu também que focalizaria sua ação no fortalecimento do protagonismo e 
incidência do movimento de mulheres indígenas na definição, planejamento 
e gestão das políticas e programas do governo federal. Foram definidas como 
prioridade três áreas temáticas: discriminação e violência; desenvolvimento 
econômico e saúde.

Com a publicação deste livro, pretendemos contribuir com o avanço 
do debate no interior do movimento indígena brasileiro, assim como ofere-
cer elementos para sua interlocução com gestores públicos no nível federal, 
e também nos níveis estadual e municipal.

No tocante à questão da discriminação e violência contra a mulher 
indígena, ver-se-á, pelos textos incluídos nesta coletânea, o quão complexo 
é abordá-la analiticamente e, principalmente, propor encaminhamentos ade-
quados. Trazem para o debate o desafio de tratar os direitos humanos e suas 
violações a partir de uma perspectiva multicultural que reconheça e respeite 
o direito de autonomia dos povos indígenas. 

Como esperamos seja percebido, não se trata de defender posições 
desde o relativismo cultural. As autoras estão cientes dos riscos desse tipo de 
abordagem, particularmente no que se refere à questão da violência contra a 
mulher indígena. De diferentes maneiras, as autoras chamam a atenção para 
a necessidade de incorporar uma visão contemporânea da cultura como con-
ceito aberto e dinâmico, produto da história e do poder, caracterizado pela 
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hibridez. Apontam a necessidade de mudanças nas tradições e costumes que as 
afetam, sem que isso signifique abandonar a luta em defesa de direitos dos 
seus povos e sua autonomia de decisão sobre seus projetos de futuro.

O MOVIMENTO DE MULHERES INDÍGENAS

Nas décadas de 1970 e 1980 as questões de gênero no meio indígena bra-
sileiro eram tratadas quase que exclusivamente por lideranças femininas. Mulhe-
res que, por caminhos vários, acabavam se destacando e sendo acolhidas nas 
campanhas por direitos humanos na qualidade de vozes das comunidades e 
povos indígenas do País. Algumas chegaram a transitar pela Fundação Nacio-
nal do Índio (Funai), onde foram ou ainda são funcionárias; outras, vivendo 
nas suas comunidades de origem, tiveram a coragem e a habilidade de se fa-
zer ouvir pelo Congresso Nacional, no meio indigenista não-governamental, 
nos ministérios e secretarias estaduais e entre as agências cooperação interna-
cional, governamentais e não-governamentais, como a Agência Norueguesa 
de Cooperação para o Desenvolvimento (Norad), a Oxfam, a Cooperação 
Técnica Alemã (GTZ), o Departamento para o Desenvolvimento Interna-
cional do Reino Unido (DFID), entre outras.

Ao mesmo tempo em que passam a participar das discussões e das 
campanhas reivindicatórias mais gerais dos indígenas com o Estado brasilei-
ro (como o direito territorial; o direito à saúde; o direito à educação escolar 
adequada; o direito a um ambiente saudável; o direito ao controle e à autode-
terminação sobre os recursos naturais e à biodiversidade localizada nos seus 
territórios; o direito à proteção e ao apoio dos órgãos do Estado de defesa 
dos direitos humanos), as mulheres indígenas trazem novas pautas e preocu-
pações. Enriquecem o debate interno do movimento, trazendo para o cole-
tivo as avaliações e demandas dos espaços específicos em que atuam como 
mulheres. A violência familiar e interétnica, o acesso aos meios técnicos e 
financeiros para a geração de renda, a saúde reprodutiva, a soberania alimen-
tar, a participação das mulheres nas decisões de políticas dos governos, entre 



10 instituto de estudos socioeconômicos – inesc

MuLhERES InDíGEnAS, DIREItoS E PoLítICAS PúbLICAS

outros temas, são inseridos pelas mulheres indígenas no seio do movimento 
indígena e nos espaços de debate e decisão de políticas públicas. 

Os anos 1990 trouxeram uma novidade: a institucionalização das de-
mandas por igualdade e respeito às diferenças de gênero no meio indígena 
brasileiro (ver Sacchi, 2005). Desde o fim da década de 1980 as mulheres 
indígenas têm participado — de modo cada vez mais consistente — de reu-
niões nacionais e internacionais. Ao reunir mulheres de diferentes povos, 
esses novos espaços de discussão contribuíram para a troca de experiências 
e conhecimentos; propiciaram meios para o fortalecimento e a consolidação 
de suas organizações; bem como vêm fortalecendo a capacidade de setores 
do movimento de mulheres indígenas para participar e exercer o contro-
le social na esfera pública. São durante esses eventos que elas discutem os 
principais problemas enfrentados pelas mulheres indígenas, seja em suas co-
munidades seja nas relações com diversos segmentos da sociedade civil e do 
Estado nacional brasileiro. As relações de gênero no meio indígena passam a ser 
uma questão tratada propositivamente pelas associações e departamentos de 
mulheres indígenas, que demandam ações concretas das organizações não-
governamentais (ONGs) e das agências governamentais e internacionais. 

As duas primeiras organizações de mulheres indígenas surgiram na 
década de 1980. Foram a Associação de Mulheres Indígenas do Alto Rio Ne-
gro (Amarn) e a Associação das Mulheres Indígenas do Distrito de Taracuá, 
Rio Uaupés e Tiquié (Amitrut). As demais foram todas constituídas a partir 
da década de 1990.

Atualmente é na Amazônia onde está situada a maior parte das organi-
zações de mulheres indígenas e é aí também onde surgiu o primeiro “departa-
mento de mulheres” no interior de uma organização indígena de abrangência 
regional. Esse fato aconteceu na Assembléia Ordinária da Coordenação das 
Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (Coiab), realizada em maio 
de 2001, em Santarém (PA), onde foi reivindicada e aprovada a criação de um 
espaço institucional específico para as demandas das mulheres indígenas. Na 
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ocasião, foi delegada à Associação de Mulheres Indígenas do Alto Rio Negro 
(Amarn) e à Associação de Mulheres Indígenas Sateré Mawé (Amism) a res-
ponsabilidade de dar curso a esse processo de articulação que desembocaria 
em um grande encontro de mulheres indígenas da Amazônia, no qual estaria 
se priorizando o intercâmbio de experiências e o detalhamento dos objetivos 
e funcionamento do Departamento de Mulheres.

Em junho de 2002, com apoio da Norad, foi realizado em Manaus o I 
Encontro de Mulheres Indígenas da Amazônia Brasileira. Na ocasião, conso-
lidou-se e legitimou-se o Departamento de Mulheres Indígenas (DMI) como 
parte da estrutura da Coiab. O DMI nasce, então, com o objetivo de inserir 
e promover os direitos e interesses específicos das mulheres indígenas no 
interior do movimento indígena e como demanda para políticas públicas.

Com a implantação do Departamento de Mulheres Indígenas foi pos-
sível dar início ao processo de articulação de mulheres e organizações locais 
e regionais da Amazônia brasileira. Na Região Nordeste, a Articulação dos 
Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (Apoinme) rea-
lizou, no início de 2007, seu primeiro encontro regional de mulheres (“guer-
reiras”) indígenas. Na Região Centro-Sul, a Articulação dos Povos Indígenas 
da Região Sul (Arpin-Sul) realizou, no segundo semestre de 2007, igualmen-
te, seu primeiro encontro regional de mulheres indígenas1.

A vontade de mudança tem sido um importante estímulo para as mu-
lheres. Fortalecer os processos regionais e articulá-los, visando influir nas 
relações locais e nas políticas públicas, é o maior desafio. Sendo garantida às 
mulheres indígenas autonomia de organização e na definição de prioridades, 
a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM) poderia ser uma 
importante aliada.

1 Para maiores detalhes sobre esta reunião de mulheres indígenas, ver o texto de Maria Inês de Freitas 
nesta publicação.
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A QUESTÃO DA DISCRIMINAÇÃO E DA VIOLÊNCIA

Se, por um lado, já se tem avanços significativos no campo da preven-
ção e enfrentamento de situações de discriminação e violência contra as mu-
lheres indígenas em contexto interétnico (entre “brancos” e “indígenas”), o 
mesmo já não se verifica a respeito da discriminação e violência contra essas 
mulheres nas relações conjugais, familiares e intra-étnicas.

Na qualidade de relator especial para os Direitos Humanos e as Li-
berdades Fundamentais dos Povos Indígenas, Rodolfo Stavenhagen (2007), 
no seu sexto informe apresentado ao Conselho de Direitos Humanos das 
Nações Unidas em 2007, disse o seguinte sobre a situação das mulheres in-
dígenas:

Durante minhas missões, mantive conversas com numerosas organi-
zações de mulheres indígenas que denunciam práticas discriminatórias em 
relação às mulheres em suas próprias comunidades, tais como matrimônios 
forçados, a prática de doar filhas a outras famílias, a freqüente violência do-
méstica, a violação das meninas, o despojo de suas propriedades, o limitado 
acesso das mulheres à propriedade da terra e outras formas de supremacia 
masculina e patriarcalismo. As mulheres têm pouca oportunidade de denun-
ciar estes abusos ante a lei, e quando o fazem sofrem incompreensão e pres-
sões fortes no seu meio familiar e comunitário. Em muitos países [as mulhe-
res indígenas] se organizaram para enfrentar esta situação de discriminação 
e violência de gênero, adotando um enfoque baseado nos direitos humanos. 
Tenho recomendado que os Estados, a sociedade civil e os organismos mul-
tilaterais ponham em prática programas especiais, com recursos suficientes, 
para a proteção, a defesa e o apoio às mulheres e às meninas e meninos indí-
genas que se encontram nas circunstâncias indicadas (p. 150-151).

É sem dúvida uma questão complexa, que se complica ainda mais 
quando inserida no debate envolvendo noções como “direitos individuais” 
e “direitos coletivos”; ou “direitos universais” e “direitos culturais”. Trata-se 
de uma questão que deve ser tratada com os cuidados necessários, para não 
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se tornar mais uma forma de ingerência sociocultural e política nessas socie-
dades. Rita Laura Segato (2003), que assessorou todo o processo de prepara-
ção, implementação e avaliação da Oficina de Capacitação e Discussão sobre 
Direitos Humanos, Gênero e Políticas Públicas para Mulheres Indígenas, re-
alizada em Brasília, no período de 4 a 9 de novembro de 2002, observa:

O direito das mulheres dos povos indígenas é, portanto, uma área de dificuldades 

múltiplas. Depois de iniciado o período de contato intenso com a sociedade na-

cional, a mulher indígena padece todos os problemas e desvantagens da mulher 

brasileira, mais um: o mandato inapelável e inegociável de lealdade ao povo a que 

pertence, pelo caráter vulnerável desse povo. Se elas reclamam seus direitos base-

ados na ordem individualista, elas parecem ameaçar a permanência dos direitos 

coletivos nos quais se assenta o direito comunitário à terra e à divisão do trabalho 

tradicional na unidade doméstica como base da sobrevivência. Isso torna frágil 

a sua vontade e legitimidade na reclamação de direitos individuais, que são, por 

definição e natureza, “universais”, e cujos pleitos dirigem-se aos foros de direito 

estatal e de direito internacional, ultrapassando a jurisprudência tradicional do 

grupo étnico (Idem, p. 31).

Diante disso, Rita Segato se/nos pergunta:
Como as mulheres indígenas podem lutar pelos seus direitos específicos como mu-

lheres, sem que isso prejudique sua luta pelos direitos dos seus povos — e, inclusi-

ve, por vezes, os interesses do conjunto da nação — nem seja lesivo para a coesão 

dos mesmos? (Idem, p. 33).

Suzy Evelyn de Souza Lima e Valéria Paye Pereira, no artigo “A Lei 
Maria da Penha e as mulheres indígenas” incluído nesta publicação, chamam 
a atenção para esta tensão entre as mulheres de modo geral e nas ativistas dos 
direitos das mulheres indígenas:

... as mulheres indígenas admitem que a violência doméstica as atinja, mas ques-

tionam os efeitos da lei [Maria da Penha] nas suas comunidades. Seus maridos e 

filhos terão que responder, nas cadeias e prisões das cidades, pelo abuso cometido? 

Quem irá caçar? Quem irá pescar? Quem irá ajudar na roça?
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O que fazer diante disso? Ter uma lei nacional específica? Apresentar 
uma emenda à legislação já existente? Promover uma normatização supra 
ou infralei Maria da Penha? E os sistemas locais de justiça? Como tratar o 
assunto em contextos interculturais tão distintos como o vivenciado pelos 
Yanomami na fronteira norte do Brasil e pelos Guarani na Região Centro-Sul 
do Brasil?

Para elas não há respostas fáceis nem prontas. Disso decorre a im-
portância do tema ser tratado com as organizações indígenas, em diálogo 
permanente com os grupos de mulheres organizadas nesses coletivos, que 
ao longo das duas últimas décadas têm desenvolvido reflexões e ações vol-
tadas para a promoção e defesa de direitos das mulheres relacionados com: 
discriminação; eliminação da violência; acesso eqüitativo às políticas sociais 
ditas universais; e acesso eqüitativo àquelas destinadas aos povos indígenas 
de modo geral.

Ela Wiecko também carregará esta tensão ao longo do seu artigo. Nele 
ela coloca o objetivo de refletir sobre qual lei aplicar nos casos de violência 
doméstica contra a mulher no âmbito dos povos indígenas. Como uma das 
integrantes do grupo de entidades e pessoas que, em 2002, tomou a iniciativa 
de elaborar um anteprojeto de lei para estabelecer mecanismos de combate à 
violência doméstica contra a mulher, e que em 2006 foi convertido na Lei nº 
11.340 (conhecida como Lei Maria da Penha), Ela diz que, nessa ocasião, não 
pensaram na situação da violência contras as mulheres indígenas, praticada 
no contexto da aldeia, ou fora, por homens do mesmo grupo étnico.

Maria Inês de Freitas, liderança Kaingang no Rio Grande do Sul, apre-
sentará dois casos de violência familiar contra a mulher indígena, chamando 
a atenção para a situação de embriaguez alcoólica dos envolvidos e para a im-
punidade dos promotores. Também vai relatar passagens recentes da luta das 
mulheres indígenas na Região Sul para, de forma organizada, definir e imple-
mentar ações visando à proteção e à promoção dos seus direitos enquanto 
mulheres, assim como dos povos indígenas na região. Em sintonia com a 



15instituto de estudos socioeconômicos – inesc

MuLhERES InDíGEnAS, DIREItoS E PoLítICAS PúbLICAS

perspectiva dinâmica da cultura, vê com otimismo o desafio de construir al-
ternativas “para direcionar a dinâmica comunitária, provocando decisões de 
auto-afirmação, melhorando cada vez mais a vida comunitária e individual”.

De fato, no Brasil, ainda estamos engatinhando no tratamento da 
questão da discriminação e violência contra a mulher indígena. Em países 
como o México e na região Andina já há alguns avanços no campo da pesqui-
sa acadêmica, na reflexão de ativistas indígenas, na organização propriamente 
política das mulheres, etc., que têm contribuído enormemente para dar visi-
bilidade social, cultural e política à questão da violência contra as mulheres 
indígenas e à justiça de gênero de modo geral (ver Starn, 1991; Muratório, 
2000 e Sierra, 2004).

É dessa região também que nos chegam reflexões inspiradoras so-
bre justiça indígena e pluralismo jurídico e de como avançar na prevenção, 
redução e eliminação da violência contra a mulher indígena em um marco 
normativo mais amplo, estabelecido a partir do reconhecimento do aspecto 
pluricultural e multiétnico do Estado brasileiro (ver Salgado, 2002; Jumpa, Mallol 
e Bárcenas, 2002 e Gimenez, 2004). Com esta publicação esperamos contri-
buir com mudanças positivas na cena brasileira.

O ESPAÇO DAS MULHERES INDÍGENAS 

NAS POLÍTICAS PÚBLICAS

Não poderíamos concluir esta breve introdução aos objetivos e con-
teúdo deste livro deixando de fora algumas referências sobre as políticas pú-
blicas do governo federal destinadas às mulheres indígenas. De modo geral, 
o que se constata é que as mulheres são ainda quase que “invisíveis” para o 
indigenismo brasileiro, apesar dos avanços efetivados nos últimos anos, no 
Brasil, no tocante às políticas sociais.

Foi somente em 2006, pela primeira vez na história das políticas pú-
blicas pós-Constituição Federal de 1988, que se incluiu num Plano Plurianu-
al (PPA) uma ação específica para as mulheres indígenas. Foi no programa 
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Identidade Étnica e Patrimônio Cultural dos Povos Indígenas, sob a respon-
sabilidade da Fundação Nacional do Índio (Funai). Em janeiro de 2007, ou 
seja, recentemente, também foi criado no âmbito da Funai um departamento 
específico de mulheres indígenas, um feito no qual o Departamento de Mu-
lheres (DMI) da Coiab teve papel decisivo.

Além da FUNAI, atualmente algumas demandas e necessidades espe-
cíficas das mulheres indígenas podem ser atendidas de uma forma ainda não 
adequada nos seguintes ministérios: Saúde (MS); Desenvolvimento Agrário 
(MDA); Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS); e na Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres (SPM).

O Ministério Público Federal (MPF), em particular a 6ª Câmara Coor-
denação e Revisão (CCR), tem sido um grande aliado na defesa dos direitos 
indígenas, com alguma atuação também no que se refere à questão da dis-
criminação e violência contra as mulheres. Como veremos no artigo de Ela 
Wiecko, isto se dá ainda de forma bastante tímida.

Também na Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI), ins-
talada em julho de 2007, foi criada uma Subcomissão de Gênero, Infância 
e Juventude. Ela é integrada por membros indígenas e de governo mais di-
retamente envolvidos com as políticas sociais destinadas a essa parcela da 
população indígena.

No orçamento federal de 2008, as ações destinadas aos povos indíge-
nas estão agrupadas em um único programa: o programa Proteção e Promo-
ção dos Povos Indígenas. Nele, a ação orçamentária específica de “promoção 
das atividades tradicionais das mulheres indígenas”, que passou a figurar no 
orçamento federal em 2006, foi incorporada na ação destinada à “promoção 
do etnodesenvolvimento em terras indígenas”. São cerca de R$ 20 milhões. 
Oxalá as mulheres indígenas sejam contempladas com mais recursos para 
suas iniciativas.

O artigo de Luís Roberto de Paula vai nos brindar com informações e 
comentários sobre a inserção das mulheres indígenas no que ele chamou de 
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mercado de projetos. A partir da sistematização de dados disponíveis em várias 
fontes de financiamento de projetos firmados entre organizações indígenas e, 
particularmente, órgãos governamentais, Luís Roberto observa que boa par-
te dos projetos identificados com mulheres indígenas relaciona políticas de 
gênero feminino com estratégias de sustentabilidade econômica. Outra parte, 
provavelmente mais em sintonia com a perspectiva adotada pelas mulheres 
indígenas que hoje ocupam a cena pública indigenista, visam à promoção de 
eventos de mobilização e articulação política de mulheres indígenas.

Como complemento informativo e subsídio para futuras ações visan-
do fortalecer capacidades de lideranças e organizações do movimento de 
mulheres indígenas, em particular para intervir em processos de elaboração, 
acompanhamento e avaliação de políticas públicas relevantes, anexamos, no 
final, os registros de três oficinas de mulheres indígenas, realizadas, respecti-
vamente, em 2006 e 2007.
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A violência doméstica contra
a mulher no âmbito dos povos indígenas: 
qual lei aplicar?

INTRODUÇÃO

Este texto tem origem a partir de uma indagação dirigida à 6ª Câmara 
de Coordenação e Revisão (CCR) do Ministério Público Federal, que atua na 
matéria indígena, sobre as informações disponíveis a respeito da aplicação a 
Lei Maria da Penha em favor de mulheres indígenas.

foi objeto de nenhuma atuação por parte da assessoria antropológica ou dos 
membros do Ministério Público Federal (MPF). Isso, em grande parte, en
contra explicação no fato de que as ações ajuizadas para impedir, fazer cessar 

Ressalto que, em agosto de 2006, ao julgar um recurso extraordinário 
interposto pelo Ministério Público Federal visando ao reconhecimento da 

do por dois indígenas em desfavor de uma adolescente também indígena, em 
razão de desavença com o namorado desta, o Supremo Tribunal Federal, por 
maioria, julgou improcedente o recurso.

indígenas contra mulheres indígenas. Em seguida discute a compatibilidade 
dos mecanismos da Lei Maria da Penha com o modo de vida dos povos indí
genas, que é protegido pela Constituição, como um direito cultural.
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A DISCRIMINAÇÃO E VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES NO 

ÂMBITO DE SUAS COMUNIDADES

Na busca aos registros informatizados do MPF, localizamos apenas 
dois procedimentos administrativos, cujo resumo permite inferir que objeto 

na de Dourados, MS, onde vivem Guarani Kaiwá e Terena. É possível que 
existam informações sobre o mesmo problema em outros procedimentos, 
mas o tema não é destacado nos registros. De qualquer forma, é um tema 

dos homens dentro de casa, “mas tudo é escondido, velado. Não temos re
gistro”, nada chega à Procuradoria, nem às delegacias.

Há algumas informações esparsas advindas da participação do MPF 

meça a ser revelada.
Assim, em novembro de 2002, a 6ª CCR recebeu convite para parti

pósito de elaborar um documento com propostas de diretrizes de políticas 

políticas públicas de demarcação de terras, educação e saúde e o desejo de 
participarem mais no encaminhamento de soluções que contemplem reivin

a desigualdade nas relações entre homens e mulheres nas aldeias e o des
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para homens e mulheres, questionar esses papéis construídos nas sociedades 

dessas sociedades?

blica no estado do Mato Grosso, participou do III Encontro de Mulheres 
em Mato Grosso, organizado pelo Conselho Indigenista Missionário (Cimi). 
Participaram mulheres Rikbaktsá, Apiaká, Kayabí, Munduruku, Arara, Myky, 

pois apanham dos homens principalmente quando estes bebem; buscam ter 
participação nas ações das lideranças e direito de expressão; drogas e bebi
das incapacitam os homens para o trabalho, levando as mulheres a pescar 
ou caçar, o que inverte o papel tradicional assinalado aos homens (caso das 
Rikbaktsá).

vio-
lência doméstica, abuso sexual, e estupro contra as mulheres indígenas, discrimi

em 2006, propôs a criação de uma ouvidoria na Fundação Nacional do Índio 

físicos, psicossomáticos, violência contra a mulher, entre outros”.
Em 2007, como membro do Conselho de Defesa dos Direitos da Pes

soa Humana (CDDPH), participei de uma visita a São Gabriel da Cachoeira, 
conduzida pelo Secretário Especial de Direitos Humanos, Paulo Vannuchi, 
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índios, estes em geral em um contexto de abuso de álcool.
A Organização das Mulheres Indígenas de Roraima (Omir) tem usual

zação nas comunidades e arredores. Na Carta da VIII Assembléia Estadual, de 

Fortaleceu e reavivou nossa luta que vem de muitos anos em defesa do direito 

das mulheres e contra o consumo e venda de bebida alcoólica nas comunidades 

indígenas, por ser ela a causa dos mais diversos tipos de violência, discriminação e 

enfraquecimento das lideranças em defesa dos nossos direitos.

A APLICABILIDADE DA LEI MARIA DA PENHA NAS SOCIEDADES 

INDÍGENAS

Como uma das integrantes do grupo de entidades e de pessoas que, 
nos idos de 2002, tomou a iniciativa de elaborar um anteprojeto de lei para 

— que foi encaminhado ao Executivo, tendo servido de base ao projeto 

praticada no contexto de uma aldeia indígena ou fora dela por homens do 
mesmo grupo étnico. Todavia, é certo que, nos termos do art. 2º, baseado na 

classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade 

unidade doméstica, bem como o conceito de relações de parentesco ou afeto, 
é compatível com a realidade da vida indígena e menos questionável, pois 
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todo o grupo que vive em uma aldeia ou mesmo fora dela é aparentado. Nas 
aldeias, o âmbito da unidade doméstica extrapola o espaço das habitações 
para abarcar toda a aldeia, pois esta é o espaço de convívio permanente das 

cogente e aplicável a todos os brasileiros de forma igual.
Ângela Sacchi (2003, p. 104), no seu estudo sobre mulheres indígenas 

nidades indígenas (e mesmo no espaço urbano) difere em muito da realidade 

do a qual, “embora o ‘feminismo ocidental’ seja alheio à situação das mulhe
res indígenas, ao mesmo tempo, as indígenas, ao participarem de encontros 
de mulheres, compartilham algumas das inquietudes do feminismo”.

no item anterior é uma dessas inquietudes compartilhadas por mulheres in

Contudo, a aplicação da Lei Maria da Penha nas sociedades indíge
nas deve ser cuidadosamente avaliada, tendo em conta o direito delas de 

105), ao analisar os novos modelos nos relacionamentos entre homens e mu
lheres indígenas advindos do contato interétnico, penso que “são os povos 
indígenas que devem decidir quais aspectos devem ou não ser preservados de 
acordo com sua organização social”.

As mulheres indígenas admitem que a violência doméstica as atinge, mas ques-

responder, nas cadeias e prisões das cidades, pelo abuso cometido? Quem irá caçar? 

Quem irá pescar? Quem irá ajudar na roça?
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interna (costume indígena) e da lei externa (a lei do Estado). Contou que 
no estupro, o tuxaua pune com rigor (“manda para os ianomâmis etc.”), 

a lei externa.
A II Assembléia de Mulheres Indígenas de Pernambuco, realizada 

em 2007, discutiu bastante a referida lei. As participantes concluíram que, 

as mulheres enfrentam.

dos Povos Indígenas, segundo a qual
No caso de condenação judicial de indígena, deverá estar garantido ao apenado o 

indígenas, segundo suas próprias normas e procedimentos, devem ter total legitimi-

Esses questionamentos expõem uma vez mais o problema não su

cultural. Observa Carlos Frederico Marés de Souza Filho (1989, p. 6) que “as 

um mesmo território, de sistemas jurídicos diversos, acreditando que o Direi
to Estatal seja único e onipresente”. Essa é a razão pela qual a Constituição da 
República de 1988, embora reconheça os costumes dos índios, não se refere 
a eles como sistema jurídico. Para Ana Valéria Araújo (2006, p. 235) é uma 

fonte secundária do direito estatal, admitida em casos excepcionais ou com 
expressas ressalvas e não são referidos como sistemas jurídicos. Com isso o 
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A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
incorporada à legislação interna, abre caminho para a valorização dos siste
mas normativos dos povos indígenas. Os artigos 5°, 8º e 9º do Decreto n.º 
5.051, de 19/4/2004, estabelecem diretrizes para a aplicação da legislação 
nacional aos povos indígenas bem como para o reconhecimento de seus cos
tumes consuetudinários. Por sua vez, ressalto que a Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos dos Povos indígenas (2007) reconhece no art. 5º 
o direito deles a conservar e reforçar suas próprias instituições jurídicas, e 
no art. 22.2 proclama o dever dos Estados de adotar medidas, em conjunto 
com os povos indígenas

discriminação.
Portanto, do ponto de vista teórico a solução é a de compatibilizar o 

direito estatal e os diversos direitos indígenas. No que diz respeito à Lei Ma
ria da Penha ela é aplicável no âmbito indígena desde que se atente e respeite 

blemas práticos serão muitos, exigindo soluções as mais diversas, inclusive 
híbridas. Sara Araújo (2003), ao apresentar conclusões de sua pesquisa sobre 

bicanas, invoca o conceito de fórum shopping
expressa a idéia do uso seletivo por parte de litigantes das ordens normativas 
que melhor sirvam a seus interesses. A autora também utiliza os conceitos de 

semi-autonomous social 
”, de Sally Falk Moore, para analisar o tema do potencial de democratiza

ção do pluralismo jurídico.
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de ter matado outro índio, porque já tinha recebido e cumprido uma punição 

Considerando as situações dentro das aldeias indígenas afastadas das 
cidades, a intervenção estatal, mediante o rito estabelecido na Lei n.º 11.340 
e a presença da equipe psicossocial, provavelmente interferirá sobremaneira 
na organização sociocultural do grupo. No entanto, vale ressaltar que a Con

chegou a propor “que os órgãos responsáveis incentivem programas de com

Para que essas intervenções sejam as menos possíveis invasivas à cul
tura indígena — e para que se alcance o objetivo saudável de reduzir ou 

de decisões (Castilho, 2006, p. 295).

CONCLUSÃO

As mulheres indígenas, ao discutirem a aplicação da Lei da Maria da 
Penha às relações vivenciadas em suas comunidades, mais além da discus

de Souza Santos,
Num mundo de hibridações jurídicas onde, consoante as situações e os contextos, 

os cidadãos e os grupos sociais organizam as suas experiências segundo o direito 

global, e, na maioria dos casos, segundo complexas combinações entre estas diferen-

tes ordens jurídicas (2003, p. 49-50).
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por seus companheiros.
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A Lei Maria da Penha
e as mulheres indígenas1

1 Este artigo foi publicado originalmente no boletim Orçamento & Política Socioambiental, n.º 22, em 
novembro de 2007.

No contexto das mulheres indígenas, a falta de informação sobre 
a Lei Maria da Penha apresenta-se como uma realidade ou, quando não, 
as informações são repassadas de forma distorcida. Por exemplo, tem 
amedrontado bastante as mulheres indígenas a informação de que, caso 
façam a denúncia de que foram vítimas de violência, serão tiradas das suas 
casas, das suas terras, dos seus territórios de convívio e levadas para as tais 
casas de abrigo, fora do seu lar.

A Lei Maria da Penha, de 2006, ganhou esse nome por causa da 
biofarmacêutica Maria da Penha Maia, que se tornou símbolo da violência 
doméstica depois de lutar durante 20 anos para ver seu agressor condenado. 

à Comissão Interamericana dos Direitos Humanos da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), que acatou, pela primeira vez, a denúncia de 
um crime de violência doméstica.

Sob o ponto de vista jurídico, até o advento da Lei Maria da Penha, 
quando a notícia de violência doméstica chegava ao conhecimento das 
autoridades ditas competentes, a mesma era tratada como situação banal, de 
“menor potencial ofensivo”. Isso, nos termos da lei, quer dizer que poderia 
se dar o mesmo tratamento que se dispensava a um acidente de trânsito ou 
a uma briga de vizinho nos Juizados Especiais Criminais (JEC), e o caso 
acabava culminando com o pagamento de cestas básicas, como forma de 
penalizar o autor da agressão. Esse arranjo se tornou uma prática comum.
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A Lei Maria da Penha, sancionada pelo presidente Lula em agosto de 
2006, é fruto de um processo de articulação do movimento feminista. Mais 

2002, no Rio de Janeiro, na qual um grupo de mulheres teve a idéia de se 
comprometer

A lutar por uma lei que regulasse o enfrentamento à violência; a produzir uma 

legislação que reconhecesse a violência doméstica como uma violação aos direitos 

humanos e que instrumentalizasse o Estado brasileiro em prol das vítimas da vio-

doméstica numa perspectiva conglobante de atuação dos direitos civil e penal, e a 

assessoria de equipe multidisciplinar (Castilho, 2007).

Visando criar mecanismos para coibir a violência e assegurar a proteção 
da mulher, a nova lei de violência doméstica e familiar contra a mulher traz 
inovações para o mundo jurídico. Entre elas destacamos as seguintes:

Estipula a criação, pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, de Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher. Até então, esses casos eram tratados pelos Juizados 
Especiais Criminais, nos quais a pena máxima prevista era de dois 
anos de detenção e havia a possibilidade de se converter a pena em 
pagamento em dinheiro, por meio de cestas básicas a serem entregues 
a entidades carentes. Tal possibilidade acabou virando uma prática 
para punir os autores das agressões domésticas, levando a banalizar a 
gravidade do assunto. Pela nova lei, essa conversão de pena não é mais 
permitida;
Traz uma série de medidas para proteger a mulher agredida. Prevê, 

direito da mulher reaver seus bens, inclusive com escolta policial; além 
de permitir cancelar procurações que porventura tenham sido feitas 
dando plenos poderes ao autor da agressão;
Determina que a mulher somente possa renunciar à denúncia perante 
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o juiz, evitando, dessa forma, a prática de coação geralmente sofrida 
pelas vítimas, para forçá-las a retirar a queixa contra o agressor;

como as violências física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.
Com tantas inovações, a lei mexeu com o histórico descaso com que 

as autoridades brasileiras e a imprensa vinham tratando os casos de violência 
doméstica contra a mulher, ao longo dos anos. Já são mais de dez livros 
editados sobre a nova lei e os veículos de comunicação nacionais também 

Entretanto, o enfoque direcionou-se ao propósito sancionatório penal, o que 
parece ter ocasionado um efeito contrário ao pretendido. O jornal O Estado de 
São Paulo de 28/5/2007, em matéria sobre o assunto, disse que não há dados 
para mostrar se a situação das mulheres melhorou a partir da lei. O que se 
sabe é que elas estão indo menos às delegacias especializadas para denunciar 
maus-tratos. Em outra matéria, a manchete anunciava que, em seis meses de 
Lei Maria da Penha, o número de denúncias havia caído para 18,8%.

Segundo explicações da coordenadora das Delegacias de Defesa da 
Mulher do Estado de São Paulo, a delegada Márcia Bucelli Salgado, o motivo 
para essa redução de denúncias se deve ao fato de que “a divulgação de que 

pesquisas, mas a impressão é de que a possibilidade de prender o marido fez 
a vítima pensar duas vezes antes de registrar a queixa”.

Assim, originaram-se questionamentos sobre quais pontos estariam 
errados, uma vez que a lei foi criada justamente para que se aumentasse o 
número de denúncias de casos de violência sofridos pelas mulheres em seus 
lares. Esse panorama demonstra o impacto e os efeitos práticos da lei entre 
as vítimas, causados pela forma como o assunto foi divulgado. Lígia Martins 

Nem na época, nem agora, as maiores interessadas foram ouvidas sobre o assunto. 

Em vez de mostrar um caso ilustrativo, como na matéria da semana passada, o 
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próprio jornal [O Estado de São Paulo] poderia ter tentado ouvir as mulheres – 

especialmente as mulheres pobres e moradoras da periferia – para saber que tipo 

Continuando, a matéria questiona:
Se uma mulher bem informada, vivendo na maior cidade do país, enfrenta proble-

mas, o que dizer da grande maioria, sem recursos e sem informação, que continua 

sofrendo violência? Dizer que elas conhecem a Lei e preferem não denunciar é 

Para as mulheres indígenas, a falta de informações ou informações 
distorcidas são problemas que merecem atenção.

Mas, apesar de todo esse quadro aparente de expectativas não 
correspondidas, a Lei Maria da Penha completou um ano de existência e a 
ministra da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 

assenta em uma estrutura social ainda machista e patriarcal.
Em uma medida de monitoramento da implementação da lei, 

a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM) demandou 
informações estatísticas aos Tribunais de Justiça de todos os Estados do 
País. O retorno foi de apenas 50% das informações solicitadas, o que levou 
à conclusão de que a implementação da lei no País é desigual. A ministra 

aumentou a incidência do fenômeno, como também é impossível determinar 
as razões pelas quais, em algumas cidades, aumentou ou diminuiu o número 
de ocorrências/denúncias”.

Nesse primeiro ano da lei, apenas 47 Juizados ou Varas Especiais 
de Violência Doméstica e Familiar contra as Mulheres foram criados pelos 
Tribunais de Justiça estaduais, conforme prevê o texto legal. Desses, 47% 
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localizam-se na Região Sudeste. A Região Nordeste foi a que menos criou 
Juizados; somente um, em Pernambuco.

Em uma medida de fortalecimento da lei, há notícias positivas a 
respeito do esforço para a sua efetiva implementação. O governo federal 
anunciou, em agosto de 2007, na II Conferência Nacional de Políticas para 
as Mulheres, o investimento de R$ 1 bilhão para utilizar no Pacto Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, que consiste em ações 
coordenadas entre a SPM e diversos ministérios. A execução do Pacto está 
prevista para o período de 2008 a 2011.

O MOVIMENTO FEMINISTA INDÍGENA

Embora sempre acompanhando seus maridos ou pais nas discussões 
dos movimentos indígenas desde a década de 1980, somente há alguns anos 
as mulheres indígenas passaram a se organizar como movimentos femininos 
para discutir questões de gênero, o que também para elas ainda é um tema 
muito recente e pouco claro, inclusive em termos conceituais, porque, apesar 
de estarem discutindo entre mulheres, acabam discutindo as políticas gerais 
voltadas para a comunidade. Na maioria das vezes, as suas demandas são para 
as questões da saúde e da educação indígena, sem se atentarem propriamente 
para o enfoque de gênero.

As mulheres, como forma de amadurecimento no processo do 
movimento indígena, vêm articulando-se e organizando-se em grupos, 
associações, coordenações ou departamentos das organizações gerais 
dos povos. Já possuem representação nas esferas de governo nos âmbitos 
municipais, estaduais e federal. O grau de discussão é variado, indo desde o 
mais primário, como as reuniões internas nas aldeias, até a defesa de propostas 
em instâncias nacionais, como a Conferência Nacional de Política para as 
Mulheres e a Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI).

As disparidades na organização desse movimento de mulheres 



39INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – INESC

A LEI MA A LEI MARIA DA PENHA E AS MULHERES INDÍGENAS RIA DA PENHA E AS MULHERES INDÍGENAS

aos étnicos, o que é peculiar quando se trata de povos indígenas. Não há 
representatividade indígena nacional. O que se tem são representações 
regionais que discutem em nome de sua região, do seu povo, do coletivo. 

levem as propostas apresentadas para serem discutidas e decididas nas suas 
bases, o mesmo também ocorre com as mulheres indígenas.

Nas sociedades indígenas, os indivíduos estão subordinados aos 
interesses de sua sociedade: não há direitos individuais no sentido da 
sociedade “democrática”. As mulheres compartilham com a sua sociedade 
a visão do papel que essa sociedade reserva às mulheres. Daí se considerar 
a peculiaridade dessa representatividade: a liderança indígena que tem 
contato com a sociedade não-indígena e que interage com as conquistas do 
movimento feminista que estão contidas nas leis brasileiras.

FALTA AMPARO À MULHER INDÍGENA

O Estado brasileiro tem demonstrado ações ainda muito incipientes 
voltadas para a mulher indígena. São ações pulverizadas entre os ministérios, 
e muitas vezes, embora tenham como um de seus alvos as mulheres indígenas, 

janeiro de 2007, a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), órgão indigenista 

de ações relacionadas à questão de gênero no âmbito da FUNAI, bem como 
estimular a participação de mulheres indígenas nos fóruns de discussão e 
nas instâncias de proposição e formulação de políticas públicas com foco na 
perspectiva de gênero.

Anteriormente à criação da Coordenação da Mulher Indígena, 
a FUNAI, por meio de sua Coordenação Geral de Desenvolvimento 
Comunitário (CGDC), também coordenada por uma indígena, a caingangue 
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Rosane, já desenvolvia, desde 2006, uma atividade com previsão no Plano 
Plurianual (PPA) denominada Ação de Promoção das Atividades Tradicionais 
das Mulheres Indígenas. Em razão da inovação da proposta dentro da 

objetivo de traçar um diagnóstico geral da realidade produtiva das mulheres 
indígenas em suas aldeias e comunidades, além de divulgar a ação cuja diretriz 
é desenvolver atividades em conjunto com as mulheres e por meio de um 
controle social. Em um diagnóstico ainda parcial, de um universo de 90% das 

indígenas, surgiram os temas saúde, educação e violência. Este último se 
apresentou contemplando desde aspectos no âmbito da vida comunitária à 
violência doméstica.

Por ocasião da II Conferência Nacional de Mulheres promovida pela 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, em agosto de 2007 — na 
qual, das 2.500 mulheres representantes dos mais diversos segmentos sociais 
do País, apenas 31 eram indígenas —, a Coordenação da Mulher Indígena 
da FUNAI consolidou, em conjunto com o Departamento de Mulheres, 
Infância e Juventude Indígena da Coordenação das Organizações Indígenas 
da Amazônia Brasileira (DMIJI/Coiab), todas as propostas até então 
encaminhadas pelas mulheres indígenas do País ao longo dos anos e com 
base em eventos nacionais. A consolidação dessas propostas apontou para a 
necessidade de implementar políticas públicas direcionadas ao fortalecimento 
do movimento indígena e suas representatividades à saúde, à educação, à 
sustentabilidade e à segurança.

O mesmo aconteceu durante as reuniões da Comissão Nacional 

governo, representações indígenas e representações da sociedade civil, 

públicas voltadas para as populações indígenas do País. Na CNPI, entre 
várias subcomissões, há a subcomissão de Gênero, Infância e Juventude, cujo 
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objetivo também é formular políticas públicas, levando em consideração a 
realidade local das populações indígenas e a busca de melhorias.

A VIOLÊNCIA DE GÊNERO NO MEIO INDÍGENA

O novo enfoque criado a partir da Lei Maria da Penha, no que diz 
respeito à violência contra a mulher, trouxe à baila uma série de discussões 
no seio do movimento das mulheres indígenas; movimento esse que, como 
demonstramos, apresentou conquistas, tanto no campo social quanto no 
âmbito governamental. Dentro de suas comunidades, as mulheres passaram 
a questionar a Lei Maria da Penha — como surgiu, quem a discutiu e quais os 

sobre a lei revelou-se como uma realidade entre as mulheres indígenas, 
demonstrando o quanto é necessário divulgar informações esclarecedoras 
sobre a nova lei.

A Lei Maria da Penha (Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006) dispõe, 
no seu art. 2º:

Toda mulher, independente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultu-

ra, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 

sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 

intelectual e social.

Obviamente, resta claro compreender que, atendendo ao princípio 
constitucional da igualdade, a lei que coíbe a violência doméstica e familiar 
contra a mulher também acolhe as vítimas indígenas. De fato, não poderia 
ser diferente. O que se percebe é que os homens indígenas, interagindo 
em maior grau com a sociedade dita “dominante”, têm sido fortemente 
impactados pelo machismo, que é um pano de fundo das relações de gênero 
nas sociedades ocidentais. A desestruturação das sociedades indígenas, de 
modo geral, tem incidido nos elos mais fracos dessa sociedade: as mulheres 
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e as crianças. Portanto, se no passado a “lei dos brancos” não tinha muito a 

de um caso de agressão contra mulher indígena, ocorrido em Mato Grosso 
do Sul:

Após passar por cirurgia, a indígena Adélia Garcia Garcette, de 37 anos, foi 

transferida para a UTI do Hospital Evangélico. Ela está em estado de coma, 

entubada, inconsciente e respira com a ajuda de aparelhos. O estado de saúde 

da mulher é grave. Adélia foi atingida por vários golpes de facão na cabeça. A 

agressão foi tão grave que a mulher teve o olho esquerdo arrancado. Ela também 

teve a mão esquerda praticamente decepada. No Hospital Evangélico, ela pas-

sou por uma cirurgia no crânio e outra para amputar os quatro dedos mutilados. 

O principal suspeito da agressão foi preso. Adélia teria dito a Aristides Soares, 

de 30 anos, que ele seria o pai de seu bebê... (Adélia não resistiu e morreu) 

(Perin, 2007).

Este outro caso ocorreu no Sul do País:
Uma pedra acabou com a vida de uma moradora da reserva indígena Cantaga-

lo, na parada 25 da Lomba do Pinheiro, limite de Porto Alegre com Viamão. 

Segundo a polícia, a índia Vera Lúcia da Silva, 25 anos, foi morta na manhã 

de ontem, após ter sido apedrejada na cabeça. O caso está sendo investigado pela 

3ª DP de Viamão, que já tem um suspeito. O companheiro da vítima seria o 

autor do crime. (Zero Hora, 2007).

Esses dois casos são apenas amostras da violência que acomete as 
mulheres indígenas. Logo, nada mais lógico entendermos que a Lei Maria da 
Penha veio ao encontro dos anseios indígenas, como instrumento para coibir 
tais práticas, e que as mulheres do movimento indígena estão interessadas em 
incorporar os benefícios da lei às conquistas já obtidas pelo movimento. Essa 

indígenas fazem a diferença: o papel da liderança para o fortalecimento dos 
povos indígenas , promovido pela Organização das Mulheres Indígenas de 
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Roraima, em novembro de 2006. As demandas foram principalmente no 
campo da saúde, da educação, e em relação à violência contra a mulher. Sobre 
este tema, o documento diz:

Nós, mulheres indígenas, temos sido as principais vítimas de bebida alcoólica; 

somos agredidas, abusadas sexualmente, e vivemos sob ameaça das conseqüên-

cias da bebida alcoólica. Nossas comunidades já escreveram inúmeras cartas 

pedindo providências para a retirada dos bares que comercializam bebidas no 

interior das terras indígenas, mas até o momento não temos resultados em nossos 

pedidos. É nossa vida que está em questão, e não podemos calar, mas cobrar. 

(ver Mulheres..., 2006).

E ainda: 
Cresce assustadoramente a violência contra os povos indígenas e suas lideranças. 

Neste cenário, destaca-se a grande vulnerabilidade pelas várias formas de violên-

cia que as mulheres e crianças indígenas sofrem: física, moral, psicológica entre 

outras. (Assembléia, 2007).

A LEI MARIA DA PENHA: SERVE ÀS INDÍGENAS?

demandas não é verdadeira. Hoje, as mulheres indígenas admitem que a violência 
doméstica as atinge, mas questionam os efeitos da lei nas suas comunidades. 

abuso cometido? Quem irá caçar? Quem irá pescar? Quem irá ajudar na roça? 
Talvez o que elas queiram é ter mais informações sobre essa Lei, para poderem 
decidir se tal instrumento legal serve para elas ou se preferem a utilização dos 
códigos de conduta já estabelecidos pelos seus povos.

A idéia da aplicabilidade da lei em obediência ao princípio da igualdade 
deve se adequar ao princípio da autodeterminação dos povos, também 
garantido em nosso mandamento constitucional e nas regras que regem as 
relações institucionais e que fundamentam os documentos que tratam dos 
direitos humanos.
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A Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
sobre Povos Indígenas e Tribais reconhece, entre outras considerações, as 
aspirações desses povos no sentido de assumir o controle de suas próprias 
instituições, suas formas de vida e seu desenvolvimento econômico, além 
de manter e fortalecer suas identidades, línguas e religiões dentro do âmbito 
dos Estados onde moram. A Convenção n.º 169 preceitua, no artigo 3º: “Os 
povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As disposições 
desta Convenção serão aplicadas sem discriminação aos homens e mulheres 
desses povos.”

A mesma Convenção estabelece, no artigo 5º:
Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: a) deverão ser reconhecidos e 

protegidos os valores e práticas sociais, culturais religiosos e espirituais próprios dos 

povos mencionados e dever-se-á levar na devida consideração a natureza dos pro-

blemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como individualmente; b) deverá 

ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos.

E agora, a recém-aprovada Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas estabeleceu, no artigo 3º: “Los pueblos indígenas 
tienen derecho a la libre determinación. En virtud de ese derecho, determinan 
libremente su condición política y persiguen libremente su desarollo 

pueblos indígenas, en ejercicio de su derecho de libre determinación, tienen 
derecho a la autonomía o el autogobierno en las cuestiones relacionadas 
con sus asuntos internos y locales, así como a disponer de los medios para 

Haverá, naturalmente, os embates jurídicos sobre a idéia de “se opor o 
relativismo das culturas ao universalismo dos direitos humanos ou à vigência 
universal da Constituição dentro da nação”. Os conceitos norteadores do 
direito penal brasileiro e dos direitos humanos serão confrontados ou, talvez, 
adequados.
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povos indígenas “a preocupação crescente nos nossos dias é a de valorizar 
e preservar a diferença, a reprodução de um mundo no plural, o direito dos 
sujeitos coletivos” (Segato, 2007).

A controvérsia jurídica em nome dos princípios dos direitos será 
inevitável e de indiscutível importância. Discutir os direitos coletivos ainda 

e necessário proporcionar aos povos indígenas e, nesse caso, às mulheres 

de mulheres das organizações regionais, para discutir e entender a Lei Maria da 
Penha, uma vez que as mulheres indígenas não discutem de forma isolada os 
seus problemas. Tendem sempre a envolver a comunidade, os seus parceiros, 
caciques e professores. Só assim os homens passarão a compreender que a 
violência tem de ser combatida. Seria acertado ouvir das mulheres indígenas se 
essa nova lei se aplica também à realidade étnica de cada povo indígena deste 
país ou se elas preferem manter a tradicionalidade dos códigos de conduta e 
de punição próprios de seus povos e se utilizar da legislação vigente quando 
entenderem que a situação foi além da esfera de controle e entendimento 
interno de sua comunidade.
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Mulheres indígenas 
e a luta por direitos na Região Sul

As mulheres indígenas têm reivindicado cada vez mais seus direitos e 
ocupado diferentes espaços de relevância social e política no cenário nacio-
nal. O apoio das instituições governamentais e não-governamentais são de 
fundamental importância para o avanço da luta e garantia da efetivação dos 
seus direitos. Nesse sentido, o apoio tem produzido um amadurecimento da 
consciência política, onde percebem a necessidade urgente de se organizar 
para que a luta pelos diretos se traduza em conquista efetiva. Essas formas de 
intervenções dos grupos sociais organizados apresentam resultados efetivos, 
melhorando a qualidade de vida comunitária.

Na Região Sul, as mulheres indígenas têm participado de reuniões de 
planejamento com órgãos governamentais e sua contribuição nas discussões, 

-
cultura familiar, tem sido no sentido da ampliação do apoio da produção 

produção e comercialização do artesanato; construção e infra-estrutura para 
funcionamento de padarias; cursos e salas de costuras; capacitação para as 

-
de local.

DESAFIOS PRESENTES E FUTUROS

As reuniões do movimento indígena, locais e regionais, com discus-
sões para levantamento de prioridade, têm gerado expectativas que reque-
rem um trabalho mais sistemático, com temáticas focalizadas nas demandas, 
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necessidades e interesses das mulheres indígenas. Foi com o objetivo em 

das mulheres da Região Sul — que a Articulação dos Povos Indígenas do 
Sul (Arpin-Sul), em parceria com o Instituto de Estudos Socioeconômicos 
(Inesc) e a Fundação Nacional do Índio (Funai), realizou em Curitiba/PR, no 
período de 21 a 24 de outubro de 2007, um encontro que reuniu 50 mulheres 
oriundas de comunidades indígenas das etnias kaingang, guarani e xoklem.

O objetivo do encontro foi instituir, no âmbito da Arpin-Sul, um es-

apoio do movimento indígena, as mulheres poderiam construir sua autono-
mia. Instituir um espaço sistemático de discussões como preparação para o 

espaços políticos e sociais. Além disso, essa dinâmica de atividade traz o po-
tencial de levar ao próprio grupo a construir alternativas concretas na solu-
ção da problemática de suas comunidades. 

Nesse encontro, tivemos a oportunidade de discutir as principais ques-

criarem suas próprias organizações; mais possibilidades de acesso aos cur-

atuarem em suas comunidades; valorização da medicina tradicional, com o 
aumento da procura pelos kujá; e maior apoio das lideranças indígenas (mas-
culinas) aos trabalhos desenvolvidos pelas mulheres. 

No campo assistencial, destacou-se o apoio dado pela Pastoral da 
Criança no atendimento das crianças indígenas; a necessidade do estabele-
cimento de parcerias entre as organizações indígenas, prefeituras e Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater) para a elaboração e imple-
mentação de projetos produtivos em algumas comunidades; e a necessidade 
de maior participação das mulheres indígenas nos conselhos regionais, esta-
duais, municipais e locais. Foi enfatizada também a importância da criação da 
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Coordenação da Mulher Indígena no âmbito da Funai, atualmente coordena-
da pela indígena uapixana, Léia Bezerra do Vale.

Nos trabalhos de grupos também foram feitos relatos das principais 

-
deias; o uso abusivo de bebida alcoólica, principalmente pelos jovens indíge-
nas; a falta de transporte escolar para os alunos que estudam fora da aldeia; 

a prostituição e a presença de doenças sexualmente transmissíveis em várias 
comunidades; a gravidez na adolescência; a falta de medicamento nos postos 
de saúde das comunidades; a desnutrição infantil; a falta de moradia adequa-
da; e a constatação de que o tamanho das “terras indígenas” reconhecidas 

e curativo, bem com ao atendimento de qualidade nos encaminhamentos de 
tratamento especializados.

-
tassem sugestões para o enfrentamento dos problemas relatados. As prin-

instâncias de decisão — tanto dentro como fora das aldeias —; desenvolver 
auto-estima por meio dos processos educativos nas escolas e comunidades; 

-
criminação por meio de denúncias das situações de crime de racismo; que a 
Fundação Nacional de Saúde (Funasa) crie vínculos com os indígenas mais 

-
lorizar o uso das mesmas — assim estará valorizando os usos de outros 
costumes próprios da cultura; distribuição gratuita de anticoncepcionais e 
preservativos; implementação do ensino médio nas aldeias; desenvolvimento 
de projetos nas comunidades sobre os valores culturais — como, por exem-



51INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – INESC

MULHERES INDÍGENAS E A LUTA POR DIREITOS NA REGIÃO SUL

materna indígena, estímulo e uso do conhecimento das parteiras e benzedei-

-
dadas.

Foi destacada ainda a importância da realização de palestras nas co-
munidades sobre alcoolismo, doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), 
prostituição e gravidez precoce.

mulheres) estarem mais articuladas com os órgãos públicos, com destaque 
para as prefeituras, a Funai, a Funasa e os conselhos de saúde e educação (os 
gestores públicos de modo geral), para que as políticas e projetos elaborados 

cada realidade.
Sobre as vagas disponíveis para trabalharem com povos indígenas, 

indígenas em processo de retomada; que o governo federal crie programas 

social e a vida cotidiana das comunidades indígenas, foram feitos aponta-

novos contextos, pois devem respeitar e garantir os direitos dos homens e 
mulheres igualmente. Citou-se ainda a importância do diálogo entre as famí-

haver uma adequação da Lei Maria da Penha ao contexto indígena, visando 
torná-la um instrumento aplicável nos casos de violência contra mulheres 
indígenas.

evidenciam a clareza da realidade concreta da autoconsciência sobre sua si-
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tuação econômica, social e política, bem como seus limites de intervenção 
-

truir alternativas de forma sistemática para direcionar a dinâmica comunitária 

comunitária e individual.

A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES INDÍGENAS

As mulheres indígenas são vítimas constantes de violência. Os casos 
mais comuns são especialmente de agressões físicas em situação de embria-
guez do companheiro ou outras pessoas da família. Na Terra Indígena Gua-
rita, no estado do Rio Grande do Sul, houve um caso de uma senhora que 
teve um de seus braços amputados em uma briga com seu esposo, onde os 
dois estavam embriagados. Nas aldeias indígenas do Rio Grande do Sul, há 
vários casos registrados de jovens que se tornam vítimas do vício do álcool, 
que avança para cirrose hepática e culmina em morte precoce.

-
cípio de Sertão/RS, em que a senhora Jucimara Rosa foi vítima de queima-
duras. A Funai foi solicitada, no dia 26 de setembro de 2005, pelo conselho 
tutelar e Secretaria de Assistência Social do município, a tomar providências 

sua mãe, a indígena Jucimara da Rosa, estava hospitalizada vítima de queima-
duras graves. Segundo as informações trazidas pela ocorrência policial, ela 
teria caído no fogo, após uma briga com seu companheiro Nelson Sacardo 
(não-indígena).

A Funai autorizou o deslocamento de um servidor até o município de 
Sertão para se inteirar do fato e providenciar abrigo para os três menores. Se-

brigaram. Depois da briga, ele teria empurrado Juciamara no fogo e saiu, dei-
xando a mãe caída sem condições de sair daquela situação. Sem poder fazer 
nada, a menor M. da Rosa acomodou seu irmão de 8 meses e foram dormir.
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corpo todo queimado. Não falava mais, apenas gemia. As outras crianças 
estavam dormindo. S. contou que tirou sua mãe do fogo, que já estava quase 
apagado.

No dia seguinte, bem cedo, o companheiro de Jucimara retornou ao 
acampamento, onde vivia com a família há aproximadamente um ano. Ao 
chegar, olhou a situação em que estava sua esposa, não disse nada e foi cha-
mar a polícia.

Jucimara foi internada em estado gravíssimo no hospital São Vicente 
de Paula de Passo Fundo/RS. Segundo boletim médico, a vítima teve 80% 
do corpo tomado por queimaduras de quarto grau. No dia 28 de setembro 
de 2005 Jucimara da Rosa veio a óbito.

Providenciaram-se famílias substitutas na Terra Indígena Ventarra e 

Jucimara da Rosa foi sepultada na Terra Indígena Ventarra, município 

Martins, indígena residente na Terra Ventarra que costumava freqüentar o 
acampamento. Contou que no dia seguinte ao acidente, 26 de setembro de 
2005, esteve no local e encontrou pedaços da roupa da vítima com cheiro de 

fariam um levantamento no local do acidente para averiguar provas que pu-
dessem comprovar tentativa de homicídio. Porém, até o dia 29 de setembro 
de 2005, ninguém havia aparecido para fazer o referido levantamento.

Os menores, S. da Rosa e M. da Rosa, de 10 e 6 anos, respectivamente, 
foram entregues no dia 29 de setembro de 2005 a Valdomiro Caetano. O 
menor J. da Rosa, de oito meses, foi assumido pela família de Imacir Caetano 
Chaves. As pessoas que assumiram as crianças são primos de Jucimara Rosa 
e vivem na Terra Indígena Ventarra.
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A parte da documentação, certidão de nascimento e pedido de guarda, 
acompanhamento do conselho tutelar e outras providências foram encami-
nhados, posteriormente, pelo Serviço de Assistência da Funai, juntamente 
com servidor responsável pela Terra Indígena de Ventarra/RS. As investiga-
ções não foram levadas adiante e o processo foi arquivado.

Os atos acima relatados de violência contra a mulher indígena e a 
recorrente impunidade dos seus promotores produzem um sentimento de 
indignação. A negação dos direitos básicos perpetua-se, ou seja, não somos 
sujeitos com direito a ter direitos.



A organização institucional 
do Movimento das Mulheres 
Indígenas no Brasil atual: 
notas para começar a pensar

Luís Roberto de Paula 

Antropólogo, pesquisador do 

Programa de Monitoramento de Áreas Protegidas 

Instituto Socioambiental – ISA
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A organização institucional do Movimento 
das Mulheres Indígenas no Brasil atual: 
notas para começar a pensar

Embora sempre acompanhando seus maridos ou pais nas 
discussões dos movimentos indígenas desde a década de 80, 
somente há alguns anos as mulheres indígenas passaram a se 
organizar como movimentos femininos para discutir questões 
de gênero (...) Na maioria das vezes as suas demandas são 
para questões da saúde e educação indígena, sem se atentarem 
para o enfoque de gênero. Valéria Paye Kaxuyana – Coiab e 
Suzy Evelyn S. Silva – Funai (2007).

A epígrafe acima foi selecionada porque sintetiza com muita proprie-
-
-

indigenista brasileiro.  
-
-
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-
-

apresentadas por parte do Estado brasileiro no que diz respeito ao diálogo e 
-

-

-
-

-

-

-

-

-
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BANCO DE DADOS DE PROJETOS E CONVÊNIOS

-
-

-

-

-
-

ca” presente nos sites
-
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-

-

impossibilidade de acessar os dados de uma maneira precisa e sistemática.

ASSOCIAÇÕES INDÍGENAS NO BRASIL

-

-

-
culdades de mapeamento. 

-

-

 34 são associações de mulheres indígenas,

-
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-

-

-

ASSOCIAÇÕES INDÍGENAS POR ESTADO (UF)
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dicionais associados à medicina tradicional entre grupos indígenas de uma 

-
munidade indígena.

-

-

ASSOCIAÇÕES DE MULHERES INDÍGENAS POR ESTADO - TOTAL = 34
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-

sobre dieta e parto”. 
-

-

-

CONVÊNIOS FIRMADOS POR ASSOCIAÇÕES INDÍGENAS

-

-

de apoio aos índios.
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-
-
-

-

-

-
-

.
-

artesanato entre mulheres indígenas”.

-

brasileiros.
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-

-
pectos preliminares de um trabalho de monitoramento que, ao longo de seu 

-

-
-

-

REFERÊNCIAS

-
Revista Anthropológicas



Anexo I

Encontro Nacional
de Mulheres Indígenas
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Encontro Nacional de Mulheres Indígenas

ANTECEDENTES

As mulheres indígenas da Amazônia Brasileira, ao longo dos 16 anos do 
movimento indígena, acompanharam, na maioria, as reivindicações pelas 
demarcações de seus territórios. Em 2000, na Assembléia Ordinária da Co-
ordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (Coiab), em 

-
mandas das mulheres indígenas. Em junho de 2002, com apoio da Agência 
Norueguesa de Cooperação para o Desenvolvimento (Norad), foi realizado 
em Manaus o I Encontro de Mulheres Indígenas da Amazônia Brasileira, 
onde foi criado um Departamento de Mulheres Indígenas (DMI/Coiab), 
com o objetivo de defender os direitos e interesses das mulheres indígenas 
no âmbito local, regional, nacional e internacional. Com a implantação do 
Departamento de Mulheres Indígenas, foi possível trabalhar e articular em 
parceria com as organizações locais e regionais da Amazônia Brasileira. Ape-

-
res indígenas para políticas públicas do governo brasileiro. Dentro da política 
do movimento indígena do Brasil principalmente das mulheres, percebemos 
que não há nenhum trabalho de articulação com as mulheres indígenas em 
nível de Brasil. Nesse sentido, o Departamento de Mulheres Indígenas da 
Coiab preocupou-se em puxar uma discussão com algumas lideranças de mu-
lheres indígenas das regiões brasileiras. E, com o apoio do Instituto de Estu-
dos Socioeconômicos (Inesc), foi possível realizar este encontro em abril de 
2006, nos dias 1º e 2.
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ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES INDÍGENAS – BRASÍLIA – 

1º E 2 DE ABRIL DE 2006

Nos dias 1º e 2 de abril de 2006, em Brasília/DF, participaram 28 mulheres 
indígenas de vários povos, representantes das Regiões Norte, Nordeste, Cen-
tro-Oeste e Sul e organizações indígenas para discutir e debater a situação do 
movimento de mulheres indígenas no Brasil, realizar avaliação das políticas 

indígena de mulheres. O encontro foi realizado no Hotel das Américas, em 
Brasília.

PROGRAMAÇÃO



68 INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – INESC

MULHERES INDÍGENAS, DIREITOS E POLÍTICAS PÚBLICAS

DIA 1º DE ABRIL

Comissões
Secretaria – Graciliana (AL) e Juranilda (MT)
Coordenação da mesa – Valéria (AP) e Raquel (AM)
Equipe de apoio – Evanisa (MS) e Cremilda (AL)
Equipe de animação – Letícia (AC) e Ayni Gavião (PA)
Equipe de avaliação – Maria Inês (RS) e comissão organizadora

Grupos de Trabalho sobre Articulação do Movimento de Mulheres

1. Regiões Sul/Centro-Oeste

Pontos Negativos
-

formações locais, regionais e nacionais;
Disputas internas de poder;
Estar no movimento indígena por interesses particulares e políticos 
(estrelismo);

-
lítica).



69INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – INESC

ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES INDÍGENAS

Avanços
Iniciativa de mobilização das mulheres indígenas 1995; 
A partir do documento de dezembro de 2002, intitulado “Uma pro-
posta de diretrizes de políticas públicas para as mulheres indígenas”, a 
mulher indígena passa a ser respeitada nas instâncias e decisões políti-
cas em relação à questão indígena; 
Durante todo período de discussão e mobilização das mulheres indí-
genas, houve um amadurecimento da consciência política, buscando 
sua autonomia; 
Maior articulação entre as mulheres indígenas de várias etnias.

Propostas de Fortalecimento
Formação e capacitação;
Diálogo e troca de experiências;

indígenas;
Articulação e entrosamento entre as instituições que trabalham como 
os povos indígenas; 

Independência política e autonomia do movimento das mulheres in-
dígenas.

2. Região Nordeste

Pontos Negativos
Desvalorização do movimento indígena regional (Articulação dos Po-
vos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo – Apoin-
me) com a organização de mulheres indígenas;
Falta de esclarecimento de lideranças sobre a questão de gênero;
Falta de apoio logístico e institucional para a divulgação e articulação 
do movimento de mulheres indígenas existentes na Região Nordeste 
(Comitê Intertribal de Mulheres Indígenas – Coimi);
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O partidarismo da organização tida como representação regional do 
Nordeste (Apoinme).

Avanços
Inserção de mulheres na assembléia do movimento indígena regional;
Realização do 1º Encontro de Mulheres Indígenas da Região Nordeste 
em outubro de 2003 pelo Coimi;
Capacitação de mulheres indígenas de 19 povos da Região Nordeste 
em quatro Estados (Alagoas, Pernambuco, Bahia e Ceará) em 2003;
Banco de dados de 28 associações locais de mulheres indígenas na 
Região Nordeste;
Criação de mais sete associações locais de mulheres indígenas;
Respeitabilidade e incentivo das lideranças tradicionais no movimento 
e decisões tribais, aumentando e cobrando a participação das mulheres 
indígenas.

Propostas de fortalecimento
Que o Coimi seja também responsável na Região Nordeste por articu-
lar, implementar e implantar as discussões no que se refere à questão 
de gênero e participação de mulheres indígenas;
Apoiar o Coimi para realizar o II Encontro de Mulheres Indígenas da 
Região Nordeste em outubro;
Que as instâncias de discussão e deliberação de políticas públicas te-

-
dígenas;
Que a Região Nordeste tenha uma vaga garantida nos conselhos na-
cionais de políticas públicas, também para a organização de mulheres 
indígenas;
Criação de programas de auto-sustentabilidade para as mulheres in-
dígenas;
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Criação de uma rede nacional de articulação nacional de mulheres in-
dígenas;
Criação de uma comissão de organização de mulheres indígenas de 
todas as regiões do Brasil para captar recursos para o fortalecimento 
institucional e geração de renda.

3. Região Norte

Pontos negativos no âmbito local
Falta capacitação técnica e política para as lideranças. Conseqüência: 
falta de determinação das lideranças, questões internas (problemas 
pessoais);
Falta de articulação;
Falta de entendimento do que é uma associação;
Falta de recurso para dar apoio à organização;

Dependência da organização à qual elas estão atreladas.

Avanços no âmbito local
Avanços nas participações nos eventos locais;
Inclusão dos jovens na questão cultural;
Melhoria do artesanato e garantia do escoamento na capital;
Realização das assembléias (6);
Vários projetos aprovados;
Respeito à forma de organização cultural de cada povo;
Preocupação com a preservação da cultura;
Trabalho em conjunto com as lideranças;
Associações independentes, proporcionando, assim, viabilidade das 
ações;
Mulheres indígenas conhecendo e conscientizadas de seus direitos.
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Pontos negativos em âmbito regional

Falta de capacitação política e técnica;

ações e encaminhamento de projetos;
Falta de sustentabilidade organizacional;
Falta de atualização dos endereços para contato.

Avanços no âmbito regional
Avanço com o intercâmbio de parcerias;
Melhoria nas articulações com indicação das comissões estaduais;

Acento da mulher indígena nos conselhos municipais de mulher;
Capacitação em gestão organizacional;
Realização das assembléias e encontros;
Participação efetiva nas instâncias do movimento indígena;
Organização das mulheres indígenas fortalecidas na Amazônia.

Pontos negativos no âmbito nacional

contatos;
Falta de articulação das organizações;
Não há entendimento entre as mulheres (problemas pessoais?).

Proposta no âmbito nacional 
Necessidade de uma articulação em âmbito nacional com referências 
regionais;

-
ção, comunicação e articulação no âmbito nacional;
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Criação de um conselho consultivo e deliberativo de mulheres indíge-
nas do Brasil.

Propostas aprovadas:

Criação de uma Rede de Articulação Nacional de Mulheres Indíge-
nas, tendo como referência os movimentos regionais de mulheres para 

âmbito nacional, com representantes das regiões.
A Rede de Articulação seria formada por:
uma “comissão organizativa” de mulheres indígenas de todas as cinco 
regiões do Brasil, Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste.
um “conselho consultivo e deliberativo” de mulheres, com duas repre-
sentantes (titular e suplente) por Estado,
A Rede seria uma instituição de articulação sem vínculos jurídicos.

Encaminhamentos

Criação de uma “comissão provisória” formada pelas seguintes representan-
tes: Região Norte: Valéria Paye Pereira (Kaxuyana); Região Nordeste: Cremilda 
Herminia Maximo (Wassu cocal); Região Sul: Gilda Kuitá (Caingangue); Região 
Centro-Oeste: Evanisa Mariano da Silva (Terena); Região Sudeste: A comissão 

mulheres indígenas da região para sua indicação. Coimi e Apoinme indicarão 
uma mulher para articular e implementar as discussões para participação na 
questão de gênero do Nordeste.

Atribuições da Rede de Articulação

Formação e capacitação;
Captar recursos para o fortalecimento institucional e geração de renda.
Troca de experiências (intercâmbio);

indígenas em âmbito local, regional e nacional;
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Articulação e entrosamento entre as instituições que trabalham com 
os povos indígenas;

Independência política e autonomia do movimento das mulheres in-
dígenas.

Proposta de Encaminhamentos

Vagas para a participação de mulheres indígenas brasileiras para a 1.
Conferência do Racismo no Brasil em julho de 2006 (por região ou 
por Estado?);

Comissão para a articulação e participação das mulheres indígenas 2.
na II Conferência Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres (Se-
cretaria Especial de Políticas para as Mulheres);

3.
regionais do GEF (Fundo Global para o Meio Ambiente);

Reivindicação de maior participação do movimento e organizações 4.
de mulheres indígenas para participar da Conferência Nacional dos 
Povos Indígenas como convidadas ou observadoras (abril de 2006);

Garantia do assento da mulher indígena no CGEN (Conselho de 5.
Patrimônio Genético) com direito a voz e voto (titular e suplente);

6.
principalmente aquelas que vivem das vendas dos seus artesanatos para 

Gavião);

Participação das organizações de mulheres indígenas em todas as 7.
instâncias de discussões e deliberação de políticas públicas.
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DIA 2 DE ABRIL

Comissões
Secretaria – Graciliana (AL), Débora (MT), Maria Inês (RS) e Jarimara (AM)
Coordenação da mesa – Miriam (BSB) e Graça (PA)
Equipe de apoio – Evanisa (MS) e Genicléia (BA)
Equipe de animação – Letícia (AP), Cremilda (AL) e Raquel (AM)
Equipe de avaliação –Valéria (AP), Evanise (MS) e Juranilda (MT)

Grupos de Trabalho sobre Políticas Públicas

Grupo 1 – Rosimeire Arapasso, Graça Tapajós, Mara Kambeba, Socorro 
Apurina
Grupo 2 – Cremilda, Luciana, Marzeli, Marli, Graciliana e Milton
Grupo 3 – Jurenilda, Gilda, Débora e Valéria
Grupo 4 – Maria Inês, Raquel, Evanisa, Alexandrina, Rosane, Diva Gavião 
e Letícia

Geral

Participação das mulheres indígenas no controle social dos programas 
e ações.

-
tirem, planejarem e acompanharem as ações referentes às questões 
indígenas.

Saúde da Mulher/Saúde da Família

Grupo 1
Implementação de um plano diferenciado da saúde da mulher indí-
gena;
Criar uma ouvidoria federal que atue diretamente nos problemas da 
saúde da mulher: físicos, psicossomáticos, violência, etc.;
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(PPA) para ações voltadas às parteiras tradicionais e por agentes indí-
-

cas e valorização da medicina tradicional;
Garantir ações educativas e preventivas de promoção da saúde da mu-

Garantir, nas três instâncias governamentais (municipal, estadual e fe-
deral), acento efetivo com poder de decisão para o movimento das 
mulheres indígenas.

Grupo 2
-

cais, distritais e federal;
Garantir vagas para indígenas nos Distritos Sanitários Especiais Indí-
genas (DSEIs) para assessorar e acompanhar os recursos destinados 
à saúde indígena;
Criação de programas para as comunidades indígenas de combate às 
drogas.

Grupo 3

povos indígenas, conforme a cultura de cada povo;
Implementar as ações de combate e conscientização de DST/Aids nas 
aldeias indígenas;
Garantir ações dos agentes endêmicos para os povos indígenas; ga-
rantir efetiva execução do Programa da Saúde da Mulher com equipe 
multidisciplinar (pajé, parteira, intérpretes etc.);
Garantir acompanhamento do Programa Saúde da Mulher pelas mu-
lheres indígenas (movimento mulheres indígenas);

mulheres indígenas;
Garantir atendimento de alta complexidade para os povos indígenas.



77INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – INESC

ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES INDÍGENAS

Grupo 4
Garantia de acesso a tratamento preventivo e curativo para todas as 
comunidades indígenas;
Campanha de conscientização sobre prevenção DST/Aids, câncer 
(mama e útero), tuberculose, diabetes etc.;
Garantir, no âmbito do Ministério da Saúde, políticas e ações de saúde 
diferenciadas para as mulheres indígenas que residem na área urbana.

Violência contra a Mulher/Prostituição

Grupo 2
Realizar um diagnóstico nas comunidades indígenas dos casos de vio-
lência contra as mulheres, em parceria com as organizações de mulhe-
res indígenas.

Grupo 3

Combater a prostituição e a exploração sexual das mulheres indíge-
nas;
Programas e iniciativas direcionadas para as jovens indígenas.

Grupo 4
Palestras com as comunidades sobre violência contra a mulher, alcoo-
lismo, prostituição, drogas, etc.;
Denunciar, nos diferentes órgãos responsáveis, a violência praticada 
contra as mulheres, respeitando as leis internas das aldeias;
Capacitação sobre direitos humanos para as mulheres indígenas.

Sustentabilidade na Visão de Gênero

Grupo 1
Garantir demarcação, homologação, revisão de limites com ampliação 
das terras indígenas com a participação das comunidades;
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Garantir a preservação e a conservação da biodiversidade das terras 
indígenas;
Facilitar a capacidade produtiva e gestão de projetos econômicos das 
organizações de mulheres indígenas nos centros urbanos.

Grupo 2
Demarcação, homologação e ampliação das terras indígenas;
Projetos de auto-sustentação para mulheres indígenas;
Prever um percentual de 40% nos programas destinados à política 
indigenista para apoiar os projetos das mulheres indígenas.

Grupo 3
-

cidades regionais, étnicas e de gênero;
Programas de reciclagem do lixo doméstico nas aldeias indígenas;

do GEF Indígena.

Grupo 4
Agilização nos processos demarcatórios das terras indígenas e amplia-
ção daquelas terras pequenas para garantir a sustentabilidade de cada 
comunidade;
Programa e projetos direcionados às mulheres indígenas para seguran-
ça alimentar e qualidade de vida da família;
Revitalização da cultura e fortalecimento dos conhecimentos tradi-
cionais;
Cursos de formação em gestão e gerenciamento de renda e coopera-
tivismo (capacitação).
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PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Geral

Participação das mulheres indígenas no controle social dos programas 
e ações;

-
tirem, planejarem e acompanharem as ações referentes às questões 
indígenas;
Criação de um Ministério Indígena, no qual seja assegurada à partici-
pação das mulheres indígenas;

Políticas para Mulheres, para a articulação e fortalecimento institucio-
nal das organizações de mulheres indígenas;
Ampliação de vagas para a mulher indígena no Conselho Nacional dos 
Direitos da Mulher (CNDM).

Saúde da Mulher/Saúde da Família

(PPA), para ações voltadas às parteiras tradicionais e aos agentes indí-
-

cas e valorização da medicina tradicional;
Implementação de um plano diferenciado da saúde da mulher indí-
gena;
Criar uma ouvidoria federal (Ministério da Saúde) que atue diretamen-
te nos problemas da saúde da mulher: físicos, psicossomáticos, vio-
lência etc.;
Garantir ações educativas e preventivas de promoção da saúde da mu-

Garantir, nas três instâncias governamentais (municipal, estadual e fe-
deral), assento efetivo com poder de decisão para o movimento das 
mulheres indígenas;
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-
cais, distritais e federal;

povos indígenas, conforme a cultura de cada povo;
Implementar ações efetivas de combate e campanhas de conscienti-
zação de DST/Aids, câncer (mama e útero), tuberculose, diabetes nas 
aldeias indígenas e para os indígenas residentes fora das aldeias; 
Garantir ações dos agentes endêmicos para os povos indígenas; 
Garantir efetiva execução do Programa da Saúde da Mulher com 
equipe multidisciplinar (pajé, parteira, intérpretes, etc.) e acompanha-
mento das ações pelas mulheres indígenas (movimento das mulheres 
indígenas);

-
mente das mulheres indígenas;
Garantir atendimento diferenciado de alta complexidade para os po-
vos indígenas;
Garantia de acesso a tratamento preventivo e curativo para todas as 
comunidades indígenas;
Garantir 30% do Programa da Saúde da Família Indígena (PSFI), 

fora delas.

Violência contra a Mulher/Prostituição

Realizar um diagnóstico nas comunidades indígenas dos casos de vio-
lência contra as mulheres, em parceria com as organizações de mulhe-
res indígenas;

aldeias;
Combater a prostituição e a exploração sexual das mulheres 
indígenas;
Criar programas e iniciativas de formação e informação direcionadas 
para as/os jovens indígenas;
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Promover palestras com as comunidades sobre violência contra a mu-
lher, alcoolismo, prostituição, drogas etc.;
Denunciar, nos diferentes órgãos responsáveis, a violência praticada 
contra as mulheres, respeitando as leis internas das aldeias;
Capacitação sobre direitos humanos e legislação indígena para as mu-
lheres indígenas.

Sustentabilidade na Visão de Gênero

Garantir demarcação, homologação, revisão de limites com ampliação 
das terras indígenas com a participação das comunidades;
Garantir a preservação e conservação da biodiversidade das terras in-
dígenas com a sustentabilidade das comunidades;
Facilitar a capacidade produtiva e gestão de projetos econômicos das 
organizações de mulheres indígenas nos centros urbanos;
Projetos de auto-sustentação para mulheres indígenas;
Prever a destinação de um percentual de 40% nos programas desti-
nados à política indigenista para apoiar os projetos das mulheres in-
dígenas;

-
cidades regionais, étnicas e de gênero;
Programas de reciclagem do lixo doméstico nas aldeias indígenas;

para o GEF Indígena, destinando 40% dos recursos desse programa 
para as organizações de mulheres indígenas;

para projetos das mulheres indígenas;
Revitalização da cultura e fortalecimento dos conhecimentos tradi-
cionais;
Cursos de formação em gestão e gerenciamento de renda e coopera-
tivismo (capacitação).
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CONCLUSÃO

Gostaríamos de ressaltar que em alguns Estados houve avanço político do 
movimento de mulheres indígenas, com a criação de conselhos municipais 
em parceria com o governo federal, por meio do CNDM. As mulheres in-
dígenas tiveram avanços participando diretamente das reuniões, indicando a 
composição da presidência do conselho e encaminhando propostas de polí-
ticas públicas no âmbito municipal. Essa experiência motivou e despertou o 
interesse das mulheres que ainda não começaram fazer parcerias com órgãos 
públicos.

-
tando que é possível, por meio de diálogo com parceiros e governo brasileiro, 
construir uma política pública digna de atenção às mulheres indígenas, para 
ter um respaldo legal diante do governo brasileiro e da sociedade. As mu-
lheres indígenas criaram uma comissão provisória, com objetivo de realizar 
consultas para o movimento de mulheres indígenas das regiões do Brasil e 
consolidar uma comissão permanente de Articulação das Mulheres Indíge-
nas do Brasil.

Brasília, 5 de abril de 2006.



Anexo II
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RESUMO EXECUTIVO

Data: 28 e 29 de junho de 2007.

Local: Centro Cultural de Brasília (Brasília, DF).

Organizadores: Departamento de Mulheres Indígenas da Coordena-
ção das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (Coiab), De-
partamento de Mulheres Indígenas da Articulação dos Povos Indígenas 
do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (Apoinme), Articulação dos 
Povos Indígenas da Região Sul (ArpinSul) e Instituto de Estudos Socio-
econômicos (Inesc).

1. Objetivo

Fortalecer as capacidades de lideranças e organizações de mulheres in-
dígenas para intervir de forma propositiva em processos de elaboração, 
acompanhamento e avaliação de políticas públicas relevantes.

2. Agenda de Trabalho

Avaliar o encontro anterior (Brasília, abril de 2006) e os resultados 
do Abril Indígena de 2007;

Em diálogo com representantes governamentais, avaliar a política 
do governo federal de combate à violência contra as mulheres e ade-

indígenas;

Em diálogo com representantes governamentais, avaliar as políticas 
públicas de saúde, educação e desenvolvimento social do governo fede-
ral sob a perspectiva das mulheres indígenas organizadas;
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e no âmbito nacional.

Fortalecer as articulações nos âmbitos regional e nacional;1.

Recursos para encontros e reuniões mais amplas;2.

3.

-4.
lência contra as mulheres;

5.
indígenas;

Garantir a participação representativa de mulheres indígenas na 6.
Conferência Nacional das Mulheres (agosto);

Intervir no processo de elaboração do Plano Plurianual (PPA) 7.

Capacitação permanente das mulheres.8.

Conclusões e encaminhamentos 

a) Relativo ao governo federal e para políticas públicas:

Solicitar ao presidente da Fundação Nacional do Índio (Funai) es-1.
clarecimentos sobre a situação do Departamento de Mulheres Indígenas 
do órgão;

-2.
lheres indígenas e de defesa de seus direitos; a Lei Maria da Penha não 

Garantia às mulheres indígenas do acesso diferenciado aos recursos 3.
-

das Mulheres;
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Apoio à formação e capacitação das mulheres indígenas em elabora-4.
ção e gestão de projetos, fortalecimento organizacional, gestão da infor-
mação e comunicação etc.;

5.
e justiça dos povos indígenas. O chamado direito costumeiro indíge-
na deve ser reconhecido e respeitado pelas instâncias governamentais e 
pelo Estado brasileiro;

Considerando a necessidade de as mulheres indígenas reunirem-se e 6.

(agosto), solicita-se à Secretaria Especial que viabilize condições para 
que as mulheres indígenas (delegadas) cheguem dois dias antes do dia 
marcado para início do encontro.

b) Relativo ao movimento de mulheres indígenas:

-1.
res indígenas: elaboração de documentos, projetos, gestão, organização, 
comunicação etc.;

Fortalecer a rede articulação das mulheres indígenas baseada em re-2.
presentantes das organizações indígenas regionais e sub-regionais;

Criar canal de comunicação e intercâmbio de informação perma-3.
e-grupo mulheres indígenas na Internet);

4.
o controle social das políticas públicas de forma autônoma;

Criar políticas próprias de sustentação do movimento de mulheres 5.
indígenas;

Estabelecer calendários regionais e em âmbito nacional (Agenda das 6.
Mulheres Indígenas);

-7.
bilizá-lo.



Anexo III

Encontro Nacional
de Mulheres e Jovens Indígenas
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Encontro Nacional de Mulheres
e Jovens Indígenas

ENCONTRO NACIONAL DE MULHERES E JOVENS INDÍGENAS

Período: 17 a 20 de dezembro de 2007
Local: Cuiabá/MT

DOCUMENTO FINAL
O Encontro Nacional de Mulheres e Jovens Indígenas, realizado no período 
de 17 a 20 de dezembro de 2007, na cidade de Cuiabá/MT, pelo Ministério 
da Justiça, Comissão Nacional de Política Indigenista (CNPI) e Subcomissão 
de Gênero, Infância e Juventude, por meio da Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI) em parceria com a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 
(SPM) e a Secretaria Nacional da Juventude (SNJ), teve a participação de 
cerca de 70 mulheres e jovens dos diversos povos indígenas do país.

A partir de uma sistematização das demandas resultantes dos encontros, 

eleitas as prioridades para a Agenda de Governo 2008/2011. Mulheres e 
jovens indígenas reuniram-se separadamente em grupos de trabalho para 
a elaboração de suas prioridades e propostas de ação na construção de 

temáticas: Educação: ensino fundamental, médio, superior e educação 
Saúde

Meio Ambiente

Violência e Direitos: alcoolismo/drogas, abuso/violência sexual, gangues, 
Cultura: convivência familiar e comunitária/ revitalização. A 

seguir, as prioridades eleitas pelas mulheres indígenas nestas áreas.
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EDUCAÇÃO - Educação Básica (ensino fundamental e ensino médio); 

com construção, ampliação e reforma das escolas indígenas e transporte 

3. Atendimento aos universitários com bolsa de estudo para permanência 
nos cursos e assistência pedagógica durante o tempo da realização de seus 

4. Criação da categoria “professores indígenas” no sistema de ensino vigente 

5. Garantia de autonomia na gestão participativa, administrativa e pedagógica 
das escolas indígenas e fortalecimento da língua e cultura, valorizando a 

(inicial e continuada) dos professores indígenas. Formação técnica, pedagógica 
e política para lidar com situações de pressões de políticas das questões locais 

7. Valorizar a alfabetização na língua materna e elaboração de materiais 

8. Realização da Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena e das 
conferências regionais, para avaliação da atual situação da educação e controle 
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9 - Garantir que nos cursos de formação de professores indígenas sejam 
incluídos nos projetos de magistério e ensino superior temas relacionados 
à violência, alimentação, alcoolismo e drogas, estatuto da criança e do 
adolescente, legislação indigenista.

1. Garantia das vagas de representantes indígenas nos Conselhos Estaduais 

no PSFI (Programa de Saúde da Família Indígena) para diminuir o índice de 

3. Liberação de recursos para a aquisição de veículos para atendimento à 

5. Liberação dos recursos para melhorar o tratamento odontológico 

7. Implantação do saneamento básico nas áreas não existentes e efetivação do 
mesmo nas já existentes (módulo sanitário, construção de postos de saúde, 

populações indígenas, garantindo vagas para as mulheres, com capacitação 
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diferenciada na orientação preventiva e tratamento com atenção especial 
à saúde da mulher: saúde reprodutiva, câncer de mama, colo e útero, 

11. Implementação de programas de conscientização e combate ao uso 
abusivo de bebidas alcoólicas, com garantia de tratamento aos/as dependentes 

13. Campanha de valorização e revitalização dos saberes das mulheres 
indígenas na área de alimentação tradicional (hortas e plantas medicinais), 

14. Realização, sistematização (quando existente) e divulgação de pesquisas 

mulher indígena, para conhecimento, aplicação de serviços e direcionamento 

15. Inclusão da discussão de temas de saúde reprodutiva, planejamento 
familiar e acesso aos métodos anticoncepcionais, baseados nas concepções 

17. Criar um núcleo de desenvolvimento econômico, social e cultural das 
mulheres indígenas.
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MEIO AMBIENTE – Terra, Subsistência, Atividades Produtivas, 
Geração de Renda
1 - Criação e implementação de programas de capacitação em diversas áreas 

2 - Estabelecer parcerias interinstitucionais nos estados, segundo a articulação 
do movimento indígena, para capacitação nas seguintes áreas:

gestão do empreendimento de acordo com as realidades e interesses das 

mulher indígena.

4 - Investimento até 2011 em infra-estrutura nas comunidades indígenas nas 
seguintes áreas:
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Observação – todo empreendimento deverá ser discutido com a participação 
das comunidades envolvidas respeitando suas realidades socioeconômicas, 
políticas e culturais.

5 - O governo deve criar programas de apoio à comercialização da produção 

às demandas produtivas das mulheres indígenas, com contratação de 
técnicos agrícolas e engenheiros agrônomos indígenas, segundo as 
necessidades levantadas nas cinco regiões do país.

6 - Revisão da portaria que proíbe os povos indígenas de comercializar os 
artesanatos produzidos com penas, ossos de animais silvestres, entre outros, 
para que se respeitem seus usos, costumes e tradições.
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7- Realizar estudo de mapeamento e zoneamento de terras indígenas 
nas quais os povos estejam em situação de risco para garantia de melhor 
aproveitamento de seus recursos naturais.

8- Fiscalização:

decorrentes da degradação ao meio ambiente (desmatamento, uso de 
agrotóxicos etc.).

VIOLÊNCIA E DIREITOS: alcoolismo/drogas, abuso/violência 

Ações sugeridas para as cinco regiões brasileiras:
1. Criação de uma Vigilância Social de Gênero e formação de agentes para 
sua execução, baseado no modelo de vigilância ambiental adaptado a 

sociedades indígenas

Meta: redução progressiva das incidências dos vários tipos de agressão de 
gênero.

Ações direcionadas aos povos indígenas que se encontra em situação de 

2. Programa (conjunto de ações) Transparência na Gestão Indígena
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Meta Geral: coibir o abuso de autoridade de gênero mediante a reestruturação 
da lei interna e a recuperação do sistema de autoridade tradicional (hoje 
deturpado pela cooptação dos caciques e capitães).

indígenas de outros povos e destinadas às futuras lideranças de ambos os 
gêneros e às lideranças ocupando cargos.

Meta Parcial: Mostrar os problemas da gestão atual, a gravidade das suas 
conseqüências para a coletividade e oferecer caminhos possíveis para sua 
reestruturação.

3. Ação Emergencial de Curto Prazo: intervenção dos territórios pela Polícia 
Federal.

1- Palestras dos anciões/lideranças homens e mulheres sobre os males do 

4 - Recuperação do papel tradicional das mulheres nas decisões coletivas a 
partir do espaço doméstico

5 - Valorizar as línguas tradicionais e a sabedoria dos anciões e anciãs, não 
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6 - Criar oportunidades para que anciões e anciãs transmitam seus 

7 - Articular parcerias com fundações culturais e outras entidades envolvidas 
na área de cultura (FUNAI, Ministério da Cultura etc.) para apoio, 
fortalecimento, preservação e revitalização da cultura tradicional (língua, 

8 - Implantação de centros de cultura e projetos de cultura.

ENCAMINHAMENTOS FINAIS:

1 - A Comissão Nacional de Política Indigenista irá realizar sua articulação 
a partir das seguintes organizações regionais: ARPINSUL (Articulação dos 
Povos Indígenas do Sul), APOINME (Articulação dos Povos Indígenas 

dos Professores Indígenas do Mato Grosso) e Instituto Maiwu e das regiões 
Sudeste e Centro-Oeste através das organizações estaduais e locais.

2 – O CONAMI (Conselho Nacional das Mulheres Indígenas) deverá realizar 
em 2008 uma assembléia com a participação das mulheres indígenas das 
bases através de consulta e indicação das organizações regionais e estaduais. 

e de atividades dos seus doze anos de existência e uma auditoria.

3 – Referendamos os nomes das conselheiras indígenas no Conselho 

fazer uma articulação com as organizações regionais e estaduais. E que na 

indígenas, uma de cada região (norte, sul, sudeste, centro-oeste, nordeste), e 
que estas indicações sejam feitas através de consulta às organizações indígenas 
regionais e estaduais.




